
-Mapa de Aptidões- 

Para chegar ao mapa de aptidões para a determinada localidade, fora produzido o mapa de 

declividade através do processamento e extração de dados, feito no SIG QGIS 3.22.11, a partir 

da carta de declividade originada de imagens orbitais adquiridas pela Missão Topográfica de 

Radar Transportado ― SRTM, da NASA, reprocessadas pela Embrapa Monitoramento, no 

projeto Brasil em Relevo, com uma resolução espacial de 30 m, que foi reamostrado e 

interpolado para que chegasse à resolução de 5 m, então classificam-se em 6 classes, segundo 

as capacidades de uso, citadas por PRADO, H. (2013), considerando também as características 

de declividade conforme classificação de relevo dada por LEPSCH, I.F (1983, citado em Norma 

de Execução INCRA/DT/Nº52 de 2006), como plano, suave ondulado, moderado ondulado, 

ondulado, forte ondulado, montanhoso e escarpado, que posteriormente é equiparada às 6 

classes da Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa RFB nº 1877 de 2018.  

Classes de Relevo (LEPSCH, I.F - 2013) 

Plano – De 0% a 2% - Lavoura Aptidão Boa; 

Suave Ondulado – De 2% a 5% - Lavoura Aptidão Boa; 

Moderadamente Ondulado – De 5% a 10% - Lavoura Aptidão Regular; 

Ondulado – De 10% a 15% - Lavoura Aptidão Restrita; 

Forte Ondulado – De 15% a 45% - Pastagem Plantada; 

Montanhoso – De 45% a 70% - Silvicultura ou Pastagem Natural; 

Escarpado – > 70% - Preservação da fauna e da flora. 

 

Cada classe é separada em uma camada que posteriormente, através da álgebra de mapas, é 

fusionada com os dados de solos elaborados e disponibilizados pelo IBGE (2002; 2018), com 

escala 1:250.000. No município de Triunfo, aponta-se que as terras baixas, alagadiças de alta 

produtividade, associadas aos Neossolos flúvicos e Planossolos háplicos ficam classificadas 

como lavouras de aptidão regular, áreas usadas majoritariamente para o plantio de arroz. 

Após os dados citados no decorrer deste, unem-se ao material os dados de áreas de 

preservação permanente e de delimitação de reservas legais, advindas da base de dados 

espaciais do Cadastro Ambiental Rural-CAR, que se somam as áreas de preservação de fauna 

ou flora encontradas nos processos anteriores, seguindo as definições do Art. 4º do Código 

Florestal Brasileiro (Lei nº12.651), ás áreas com a presença de recursos hídricos e área urbana, 

são consideradas como aptidão de preservação de fauna ou flora, visto que, ambos os itens 

não estão previstos na metodologia da Receita Federal do Brasil, portanto, quando houver 

incidência em tais áreas, serão atribuídos os menores valores possíveis e que, posteriormente, 

serão isentados do cálculo do imposto, por serem áreas não tributáveis, que de fato são, por 

não haver previsão de cobrança sobre estas.   

Após o envio de informações de servidores municipais, foram adicionadas as áreas ambientais 

estabelecidas do zoneamento do plano diretor de Triunfo – RS (2022). Assim, obtemos o mapa 

de aptidões.  
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CLASSE DE RELEVO 
Classes de Declividade Aptidões 

% Graus ABNT RFB 

Plano 0 a 2 0º a 1º8'45" I I 

Suave Ondulado 2 a 5 1º8'45" a 2º51'45" II I 

Moderadamente Ondulado 5 a 10 2º51'45" a 5º42'38" III II 

Ondulado 10 a 15 5º42'38" a  8º31'51" IV III 

Forte Ondulado 15 a 45  8º31'51" a 24º13'40" VI IV 

Montanhoso 45 a 70 24º13'40" a 34º59'31" VII V 

Escarpado > 70 > 34º59'31" VIII VI 
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